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R/AR 

N / REF.: 79/2010 

Tróia, 5 de Outubro de 2010 

Assunto: Acesso à Urbanização de Soltróia 
 
Exmo Senhor, 
 
 Na sequência da nossa carta de 6 de Setembro do corrente ano sobre o 

assunto em epígrafe, a Direcção da Aprosol vem informar V. Exa de que a 

Assembleia Geral Extraordinária da Aprosol, reunida em 18 de Setembro 

corrente, decidiu: 

 

1. Tornar pública a sua firme disposição de tratar de todas as questões 

relativas ao acesso à Urbanização Soltróia no respeito integral pela Lei, 

como aliás foi sempre seu timbre; 

 

2. Fazer sentir, mais uma vez, à Câmara Municipal de Grândola, a sua 

disponibilidade e empenho em construir uma relação sólida e frutuosa, 

pautada pelos princípios da cooperação séria e empenhada, bem como 

pelos princípios da urbanidade; 

 

3. Votar, neste contexto e com uma expressão largamente maioritária, o 

seguinte: 

 

3.1. Comunicar à Câmara Municipal de Grândola que, sem remover o 

dispositivo das cancelas existentes, a Aprosol, a partir do final deste 

  

Ex.mo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de 
Grândola 
Dr. Carlos Beato 
Rua Dr. José Pereira Barradas 
7570-281 GRÂNDOLA 



________________________________________________________________________________________      
APROSOL (associação sem fins lucrativos)   D.R. III Série n.º 98 de 27/04/95   NIPC 503437379                                  

Portaria de Soltróia    7570-788 CARVALHAL GDL       Tel.  265 494 640 / Fax. 265 490 550 

mês, passará a manter as cancelas integralmente abertas, até que 

se encontrem soluções consensuais, nomeadamente no que 

respeita ao desenvolvimento do processo de alteração do 

loteamento para um regime de condomínio privado (processo esse 

que se encontra na Câmara desde 16 de Agosto de 2010). 

 

3.2. Manifestar à Câmara Municipal de Grândola que, se em tempo útil, 

nomeadamente tendo em atenção os prazos legais de impugnação 

da decisão de V.Exa, a Câmara não demonstrar disponibilidade para 

se concretizarem soluções, não restarão aos proprietários e à 

Aprosol outras alternativas que não sejam a de enveredar pela via 

contenciosa e a de deixar de manter a gestão da Urbanização. 

 
Com esta posição, os proprietários de Soltróia julgam agir em conformidade 

com as preocupações expressas na recomendação da Provedoria de Justiça e 

ao mesmo tempo contribuir para evitar a destruição irreversível do investimento 

já feito. 

 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
 
 
 
                A  Direcção 
 
 
                     J.G. Sampaio Faria 
                                                                                           Presidente 
           
 


